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PORTARIAS

PORTARIA  414/13
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Fica nomeada a partir de 01 de julho de 2013, para o
cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo
relacionada, a ser lotada no gabinete do vereador
Amauri Eustáquio da Paixão:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 02
Nilton César Drigo.

Registre-se e publique-se.
Câmara Municipal, 13 de junho de 2013.

MARCIO NOBRE
Presidente

PORTARIA  415/13
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Fica nomeada a partir de 18 de julho de 2013, para o
cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo
relacionada, a ser lotada no gabinete do vereador
Celso Alves dos Santos:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 03
Rosana de Oliveira Andrade

Registre-se e publique-se.
Câmara Municipal, 13 de junho de 2013.

MARCIO NOBRE
Presidente

PORTARIA  416/13
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO QUE MENCIONA

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Fica nomeada a partir de 18 de julho de 2013, para o
cargo de provimento em comissão, a pessoa abaixo
relacionada, a ser lotada no gabinete do vereador
Wilson Arnaldo Pinheiro:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 04
Marcos Roberto de Carvalho

Registre-se e publique-se.
Câmara Municipal, 13 de junho de 2013.

MARCIO NOBRE
 Presidente
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DECRETOS

DECRETO LEGISLATIVO Nº 025/13
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE

UBERLÂNDIA AO DR. JEFERSON BARBOSA NAGAY
A Câmara Municipal de Uberlândia:
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Honorário de
Uberlândia ao DR. JEFERSON BARBOSA NAGAY.
Art. 2º A outorga do Título dar-se-á em sessão solene,
na sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a
ser marcada pelo homenageado, após comunicação feita
pela Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utili-
zar os recursos previstos no orçamento do Poder
Legislativo para atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.
Sala das Sessões,  10 de Junho de 2013.

Marcio Nobre
Presidente

Alexandre Nogueira
1º Secretário

Autor(a) do projeto: Wilson Pinheiro
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 026/13
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE

UBERLÂNDIA AO SR.EDUARDO PINHEIRO CAMPOS
A Câmara Municipal de Uberlândia:
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Honorário de
Uberlândia ao SR. EDUARDO PINHEIRO CAMPOS.
Art. 2º A outorga do Título dar-se-á em sessão solene,
na sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a
ser marcada pelo homenageado, após comunicação feita
pela Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utili-
zar os recursos previstos no orçamento do Poder
Legislativo para atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.
Sala das Sessões,  10 de Junho de 2013.

Marcio Nobre
Presidente

Alexandre Nogueira
1º Secretário

Autor(a) do projeto:  Felipe Attiê

DECRETO LEGISLATIVO Nº 027/13
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE

UBERLÂNDIA AO SR. ISAC SIMIÃO
A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA  e o Presi-
dente promulga o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Honorário de
Uberlândia ao SR. ISAC SIMIÃO.
Art. 2º A outorga do Título dar-se-á em sessão solene,
na sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a
ser marcada pelo homenageado, após comunicação feita
pela Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utili-
zar os recursos previstos no orçamento do Poder
Legislativo para atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.
Sala das Sessões,  10 de Junho de 2013.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 028/13
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE
UBERLÂNDIA AO SR. REGIS PINHEIRO CAMPOS

A Câmara Municipal de Uberlândia:
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Honorário de
Uberlândia ao SR. REGIS PINHEIRO CAMPOS.
Art. 2º A outorga do Título dar-se-á em sessão solene,
na sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a
ser marcada pelo homenageado, após comunicação feita
pela Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utili-
zar os recursos previstos no orçamento do Poder
Legislativo para atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.
Sala das Sessões,  10 de Junho de 2013.

Marcio Nobre
Presidente

Alexandre Nogueira
1º Secretário

Autor(a) do projeto:  Felipe Attiê

Marcio Nobre
Presidente

Alexandre Nogueira
1º Secretário

Autor(a) do projeto:  Felipe Attiê

DECRETO LEGISLATIVO Nº 024/13
CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE

UBERLÂNDIA AO DR.ALMIR FERNANDO LOUREIRO
FONTES

A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA  e o Presi-
dente promulga o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Honorário de
Uberlândia ao DR. ALMIR FERNANDO LOUREIRO FON-
TES.
Art. 2º A outorga do Título dar-se-á em sessão solene,
na sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a
ser marcada pelo homenageado, após comunicação feita
pela Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utili-
zar os recursos previstos no orçamento do Poder
Legislativo para atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.
Sala das Sessões,  06 de Junho de 2013.

Marcio Nobre
Presidente

Alexandre Nogueira
1º Secretário

Autor(a) do projeto: Jerônima Carlesso


